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•

Senhor Diretor,

Com -referencia ao assunto acima, estamos nesta data
enviando a V.Sa Formulários de Ádesão da Casa Legislativa e do Parlamentar ( Câmara
Municipal) devidamente assinado pelos vereadores, para vossas providencias e registros
junto à este conceituado Programa.

Por oportuno, informamos ainda, que, para que possamos
usufruir deste programa com maior sucesso, nos seja cedida e constituída sem custos
diretos para esta casa, em um (OI) Microcomputador e Impressora, no processamento de
informações e acesso à Internet dentro do exercício de cidadania plena.

Sem outro particular para omen,
nossas Cordiais,

Saudações,

Exmo. SI.
DIRETOR - PROGRAMA INTERLEGIS
BRASÍLIA - DF

t). , ••••• . !



Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

•

1E;1lº~M3RUA CÂNDIDAMARÇAL, 457

tCilli!!l!::$l! SENGÉS

Er!@!ii!!~~:B(43) 567-3058

i.I::;,i!'.~])]!Scamsenges@sengesnet.com

Itlofu']3i'!í!gÍ>::ii\'!!lwww.cmsenges.com.br

i
I ~ PR I IC:EP:;'ff 84220000

I Ef~1:!ll(43) 567-3058

•

S.ti~,!,!!jALICIO APARECIDO SOFFA BONILHA"'

!ufjiéli@êID2ífa1'tafu'~!f@CONTROLE INTERNO -JL ~liMiAUX. CONTÁBIL
II!!Loí'!çi!J!!s;t::i (43) 567-3058 tE@rf,3 (43) 567-3058

E~:!JÍ~lr~alicio@cmsenge~.com.br

1~"~~i)ticaç,ão"1lõ;;Rr.esi~eiite\~~~1

£ffi5liti!t:£9.'!!i?!!t!27.!!9_;Pd!t1a'!Íé'Jità,iijWANDERLEI PEDRO CORASSA

l~i~!~~~_W_A_N_D_E_R_L_E_I 1 Il"artiQl't:ij_P_F_L__ ~

!iI'iI&idiit():eii'f1amífntÍl!'(<!Íàlilí'ê.r,i~ã)~MçI9m 01/01/2001 lf;im:]j 31/12/2004

1:@jj(~Jiijiiiiiiês!à~)~_1_8_/0_3_'_6_8 ~ [s~:s'JMASCo
~.&!i!.l:Eigol(43) 567-3058 rf~1(43) 567-3058
~E'"', OI .,..=I. 7mal .~-::''''

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos da

SENGÉS • PR, 21 101 12003.
Local e data

t

mailto:camsenges@sengesnet.com
http://www.cmsenges.com.br


!~~..:::"..:-..-.~"._C."..n3i;
"0'-."" -, . .. .~ __

1 :"'TÇ';,SC' ,,' 205103 -12 I
, :-;.:.itr;:-:c: _.~ l<QlN---

Solicitação de Adesão de Parlamentar

~ PR I Jg[Jj 84220.000 I
1F;~:1i!'J(43) 567-3058

(E@'1liJfíí1i5! camsenges@~s_e_n~g_e_sn_e_t_.c_o_m ~

(!i9r1l!!Pllgi;[1I W1NW.cmsenges.com.br.•

fd11lQ!dê;cílsj1iW!i DAssembléia Legislativa

~â;GªSã\'H CÂMARA MUNICIPAL DE SENGÉS

I!'ÚitQr~t2;:'1RUA CÂNDIDA MARÇAL, 457

~~~S_E_N_G_E_'S _

LIelr#'lí\~S;B1 (43) 567-3058

l!iI Câmara Municipal

1~~~dõ~!ê1õ~ea~tªmêlÍtllf,';ÔJiQ'j(1

" ~~jjll:tc),doipàt![rií!fntá!.'l WANDERLEI PEDRO CORASSA

[!'IPii,ii!Rã~@'ií€ríl1.]1 WANDERLEI I 1fi!ill!91!_P_F_L_~

JMà'W1I51Q;pãrlãment'ar,;lffiãt&ê.11.iã[!lhíçlIDJa01/01/2001 ~ 31/12/2004

tl?~'1AIMASC.

'F~l(43) 567-3058

~~1(âIai~iffiéi)]! 18/03/68

~Teliif(lnJ!l\:JIA (43) 567-3058

l!;~riiail:t"a wanderlei@cmsenges.com.br--~~------------------~

DVice-Presidente
D4°Secretárlo

Itj.[[1!~~g!!"

liCár9~ IIiIPresidente
D3°Secretário

SENGÉS PR, 21/01/2003.
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis•

mailto:wanderlei@cmsenges.com.br


J._
Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa UI Câmara Municipal

•

r:f.ll)ii\e;"i!I(C~a!,ll:'2I CÂMARA MUNICIPAL DE SENGÉS

'EiídeFeç[J RUA CÂNDIDA MARÇAL, 457

[~~_S_E_N_G_É_S I ~~ tcEPJ 84220.000 I
II~I.êf(iri'es:.• (43) 567-3058 I U;,~;W(43) 567-3058 I
lE::rriawtta camsenges@~s_e_n=g_e_sn_e_t_.c_o_m _

I\!lliíMpagltll www.cmsenges.com.br

D2'Secretário

Assinatura do Parlamentar

Dl'Secretário
DVereador

(fF
IlBVice-Presidente
D4'Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

SENGÉS PR, 21/ 01 12003.
Local e data

ttibm!;R@ilJte!l.!íiJi"1 CELSÃO I E!,c~r'íldJ?lPIS---------------- ----~

~t!l~:p~1r'~Jdr•.IiIi{ilan'lj>;'fl~içf1>tD 01/01/2001 ~ 31/1212004

r:/Y1i~~,{á"fi~(dl~~!ilrnõjITil18/09/63 ~ MASC.

'FAX] (43) 567-3058&:@.~f.oJle!fj(43) 567-3058

fE:iíiáil. celso@cmsenges.com.br

t!:lli!MPagg _
[QarglEJij DPresidente

D3'Secretário•

http://www.cmsenges.com.br
mailto:celso@cmsenges.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa lliI Câmara Municipal

EN<iin)rd,~'Gã'í;:lID CÂMARA MUNICIPAL DE SENGÉS

IEn'&êt!@í:i:\I RUA CÂNDIDA MARÇAL, 457

•
I.Cidãd!l::;;;aSENGÉS

!il!'el~f!lll:es:m (43) 567.3058

1~!miiIJDcamsenges@sengesnet.com
~p:iia www.cmsenges.com.br

I ~~ ~j 84220.000 I
I íF,~j~,,"(43) 567-3058

.07
I

D2'Secretário I

I lre:a'itiôOJ P DT

iF,iffi!.' 31/12/2004

1~€X:9jllliMASC.
~1iI(43) 567.3058

11I1'Secretário
DVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

ITélefQne's'j!j (43) 567.3058

[E@'ãil:. hillebrand@cmsenges.com.br

'Hofn"iflÍ'i!g~3:~~-------------------------~

[Man:datll':e~~Ii\'i'iiS'l!tãr,(ii;fJil\r.$\1)tii91'D 01/01/2001

I'~Ki~erSãiJÕj)lt1aJ1l'iêf,ã!\'o)lI14/02/76

!@í1'ill!!\I DPresidente
D3°Secretário

, 1~~Ll'JaÇl!>-SlC[9igar:llIrrfll'!ílar~l:'€t~1.'" -~-._o-_i!L-'ê-l-C;2,-Lm-::-Ii-I_e-g-;1â-ll'-7-Rá-r-là-rn:m-!l-ii]-tl![-t-lHILLEBRAND DE BOER

INQ!nejpadâijí:.'i1tá('!'l BRANDÃO

• Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis.

SENGÉS PR, 21/ 01 /2003.
Local e data

' .. ,,

mailto:camsenges@sengesnet.com
http://www.cmsenges.com.br
mailto:hillebrand@cmsenges.com.br


Solicitaçãó de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa l!!I Câmara Municipal

•

B!:I~£~ CÂMARA MUNICIPAL DE SENGÉS

~~~2lIRUA CÂNDIDA MARÇAL, 457

&99i!!!!~,_S_E_N_G_É_S 1 11mB PR I ~ 84220,000 I

~~~~&(43) 567-3058 I fF,~iB (43) 567-3058 I
gl"HnaU,. camsenges@sengesnet.com
~pâ9!i'~ www.cmsenges.com.br

If~~i[).áâW';!:lÕ",RârJllY:iíIíJftl!'r;;~~~,,1, . -
[':!2!!i~1~!!'B~J2JS;rl!ffil>titâi''!iiJAMIL CORREA DA SILVA

f~ori'i'ê':!!ãr!!!!!'!thtã!!l_J_A_M_IL _ IiBãi!Lâõ,~PSDB

IiiZ'Secretário

~ 31i12/2004

'~l!xl!'lMASC.
41'Axi~ (43) 567-3058~-'~~'-- ~~~~~

o1'Secretário
DVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

~99JJ1l!DPresidente
D3'Secretário

1Mi"íLC!i&;~Il~(<i;á7n'i'ê~:ffijr,)liíí~i(f:a01/01/2001

[Amií,ej1âÍió]ªiwri\'~;jK~)~_0_8_/0_8_'_5_6 ~

~"1liEI (43) 567-3058

t!;~4i1mjamil@cmsenges.com.br
f!!'tm'img~ ~

• Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

SENGÉS PR, 21/01 12003.
Local e data anamentar.

mailto:camsenges@sengesnet.com
http://www.cmsenges.com.br
mailto:jamil@cmsenges.com.br


Solicitação ciéAdesãô de Párlamentar

DAssembléia Legislativa liiI Câmara Municipal

~E1:ff!t~]!SCÂMARA MUNICIPAL DE SENGÉS

• [Efj'd"~ç"b!1RUA CÂNDIDAMARÇAL, 457

•
[c!(jâCl[:I!l SENGÉS

&ti!!t9~iliilli,(43) 567-3058
~"~. camsenges@sengesnet.com

IBbiili!il,l!!Írl,I www.cmsenges.com.br

m1Ii PR i tCI:P';~ 84220.000 I
[E;llJ(E4U43) 567-3058

ítlbme)Cõinpl~I!!i!lPcaflamentitl ANTONIO CELSO MARREIRO

~~ãf1!!'!'i!ê.n:WjjCELSO MARREIRO I maftia~ PPB
lMãí'º"tõ1P,Jfrlaíi.,'tr!~[(alãJ11\'êSlãí\'i»fillllíêiô':'ll 01/01/2001 tl'im;;1 31/12/2004

D2°Secretário I

[f~:~(43) 567-3058

D1°Secretário
l!iVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

SENGÉS PR, 21/01 /2003.
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

fj'Téíiif<mes:1 (43) 567-3058

~í!RIí marreiro@cmsenges.com.br
IA6rTfep1!9iti1~------------------~------
[câi'g!f:~DPresidente

D3'Secretário•

. . ....." ;'.tI
iii!iI5iíiiiWdlll}ik;:;H2lltiIiIlWíi!J~"~~ .

•.

mailto:camsenges@sengesnet.com
http://www.cmsenges.com.br
mailto:marreiro@cmsenges.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa 1iilCâmara Municipal

•

ENó'rhe;~à;,cãS'à"id CÂMARA MUNICIPAL DE SENGÉS

i!=~ç'itlRUA CÂNDIDA MARÇAL, 457

~,,!!!~~S_E_N_G_É_S ~I~ m' 84220.000 I
RiTeli!f!tí!if~.(43) 567-3058 I !~~:~(43) 567-3058

EE'I11"i1. camsenges@sengesnet.coín

~i:!íjge:'II www.cmsenges.com.br

'l.íiWfl~~(m!l!I!!Ml2:l!Wlá'li\il\'talJJOÃO BATISTA VAZ

II'JQ'm"ijl?árhi'iI)'elitar;1i JOÃO VAZ ..

(Mllif<tãí<5jP,i'''t!âmeÍltã'ri(diWffi'õ;,ai,'i:)!'E1 riíêi!f:lti 01/01/2001

f;6:iliYl>rSãHoff.l1âiffiê!t~1'1).:I! 02/08/48

IfiT;!!1êfo'li~~iI(43) 567-3058

I ~~.'1EtQl1_P_S_T__
~ 31/12/2004

~li$MASC.

~ (43) 567-3058

ll![i-I11âiI,,~joao@cmsenges.com. br

~1t;[9!111 _

• iIDRgô~,,,ª DPresidente
D3'Secretário

DVice-Presidente
D4'Secretário

o1'Secretário
lilVereador

D2°Secretário I
!

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

SENGÉS PR, 21/01 /2003.
Local e data

,ti
~a:_~1!$t __•• mr~!t'iliiidíE-,}!!l!l~J;L~~

http://www.cmsenges.com.br


Solicitàção de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa Iif Câmara Municipal

,,.eli'fq~Ji1id (43) 567-3058

•

J!',l~í'i\~~dâC'is~.,. CÂMARA MUNICIPAL DE SENGÉS

~£çc<fi RUA CÂNDIDA MARÇAL, 457

l&!àidJ!~_S_E_N_G_É_S ~1~~ (CE:eJ 84220.000 I
I 1M&1I (43) 567-3058

IE~nj)iil:. camsenges@seng_e_s_n_e_t._c_o_m ~

£ft~ffi~~_gé-::iJ~.crrl~~~ges.com~~_~~. _

\
r.mtlliili~b~].l~l..e~.~~C~óm-..~Il~I~m~Í)~:j1~j".)'£"'p,a-.r1.,..a•••~-.~"'rl"'!!'n."r"": LOURIVAL DE JESUS ANTONIO

l[~'1!~.'ft[r1amentllrl LORO .' I tPartiíll'ii] PPB

(Mâii'd!í:tõ'pi!DámeÍlí!!bldlálii'iê'@à"1iBj!íli'iícicflti 01101/2001 ~l)1j 31/12/2004

D2'Secretário I
I

~ (43) 567-3058

o 1'Secretário
Il!IVereador

DVice-Presidente
04oSecretário

~arg~ DPresidente
D3'Secretário

'~~I (43) 567-3058

~iiMiRBlourival@~c_m_s_e_n~g__e_s_.c_o_m_.b_r ~

lBi>ntep~g_e!_. _

• Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

SENGÉS PR, 21/ 01 / 2003.
Local e data

"iiiIiIW>l;;;:;;:, '_~.~~~~'l[.F!••iS!ttda.!l\!



Solicifação dé Adesão de Pàrlamentar

DAssembléia Legislativa B Câmara Municipal

••

ffll!í!f1ÃÍlâ!C<!!IEIItíl CÂMARA MUNICIPAL DE SENGÉS

~EI1!@:l!9$jil RUA CÂNDIDA MARÇAL, 457

[Ç~!f~._S_E_N_G_É_S 1 ~ PR I mE~fi 84220.000 I
Íl!l'ilfiifil'hês;ai! (43) 567-3058 I iF,.íSW'jJ (43) 567-3058

n~ camsenges@._s_e_n~g~e_s_n_et_.c_o_m ~

fl~f!.!g~ www.cmsenges.com.br

mljl"m~e;âi;l;:'m[r1t"r:1 EDISON BOLO

!Mâi\â!!tô'}Pªflam~,ª!iJijiãtlii1tíã1l'8F*ffillim 01/01/2001

~!ii~«(S:ã"ol{él;iJi\;ê;((M)jM17/12/56

1íT~lefº~e~!t!!(43) 567-3058

I ígàltmtg:~PSDB
~ 31/12/2004

~1<ot.@MASC.

~l;~'1(43) 567-3058
~EYlilliJ111!i1edison@_c_m_s_e_n~g~e_s_.c_o_m_._b_r ~

(Hôii'iilhãg~j:ll ~

• It!!fg6:1I DPresidente
D3°Secretário

DVice-Presidente
D4'Secretário

o1'Secretário
SVereador

D2'Secretário i

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

SENGÉS PR, 21/01 /2003.
Local e data Panamentar

;\1:
~I;:~~.~~_~:is~tfí;~~~~

http://www.cmsenges.com.br


Solicitação dê Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa liI Câmara Municipal

I ~BI~ (@p,;l84220.000 I
Iwl1l (43) 567-3058 !

I le••.r-til@;\j POT

~ 3111212004

f!?c~-ª-\IMASC.
If~tS (43) 567-3058

•

E!:H'>we\êlà',Cas~ CÂMARA MUNICIPAL DE_S_E_N_G_É_S ~

,,~m:ç!tIJRUA CÂNDIDA MARÇAL, 457

[CiClãdé,:iI SENGÉS

lilíTéliifQiié.S.::jIJ (43) 567-3058

m,--n:"ilJlílê\1camsenges@sengesnet.com

~M~.cmsenges.com.br

\
'-IN~~-m=_:e~]ç=-o~-__m~~=í!l-i>_-th-fd=6-!=~li-~!-Iª=_ifl-_"é-1L-"ta-r-j~JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA

1M.i!líª!t~!i!~~~)!i!Di£1~0110112001

fAiiiye[iárj9r(tl'lIi&ô1í.mó)jI 30/11152

~9'11l;s]1(43) 567-3058

~;!!)~ josé@cmsenges.com.br

~~â9tm--------------------------
~.~1ii'9o'1'£3IDPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
lilVereador

D2°Secretário I
I

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

SENGÉS PR, 21101 12003.
Local e data

mailto:camsenges@sengesnet.com
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•

Solicitação de Adesão de Parlamentar

OAssembléia Legislativa liiI Câmara Municipal

I ~ £G.ER':184220.000 I
I 1lEJNJ(:'iJ!I (43) 567-3058

•

l,..óniwtélÍl:C,a~ CÂMARA MUNICIPAL DE SENGÉS

LEnag'fçi]l RUA CÂNDIDA MARÇAL, 457

[eiClg.~:Q1SENGÉS

íT.el.éftíi\és~. (43) 567-3058

I~i'\i;j!!mcamsenges@sengesnet.com

mIDflli~g@lwww.cmsenges.com.br

. I
I

I ~(j<tJ._P_P_B__ ~

~ 31/12/2004

{s$)<õhl MASC.

[F,AX:I(43) 567-3058

\
.ftíilõ",,1~£n1'é!~~"'!!Ji~1~_S_I_L_V_IO_G_AJ_A ~

~1J>[fllií!lWltãi;1I SILVIO GAlA

~.!~iil!Irr!i!fjtrt:JJdil.iilfêti:m:):ili'ircim. 01/01/2001

~~í~ã1nf~!Lt1!1ifilil18/1 0/66

i!'~!i~1(43) 567-3058

IE:Imijil]i11l silvio@cmsenges.com.br

I!&fél!~!lg--------------------------
ílM'!!l~.JijOPresidente

03.Secretário
OVice-Presidente
04.Secretário

01.Secretário
IllIv reador

02.Secretário I

Solicilo a minha adesão à rede Inlerlegis.

SENGÉS PR, 21/01 /2003.
Local e data

.....

mailto:camsenges@sengesnet.com
http://www.cmsenges.com.br
mailto:silvio@cmsenges.com.br


•
'i'

Solicitação de Adesao de Parlamentar

OAssembléia Legislativa I!!I Câmara Municipal

~!dá,Gí!lrl":UCÂMARA MUNICIPAL DE SENGÉS

~En(lt'r:l!Ço":'I RUA CÂNDIDA MARÇAL,457

•
E<1i<:tªde.ta SENGÉS

lIelêfones(m (43) 567-3058

[E!mªiH:II camsenges@sengésnet.com

IJ!OmiíB'!91>";1li www.cmsenfles.com.br

I ~ PR I iGEP,5i 84220.000 I
I ~JLII(43) 567-3058

\ m!>m~:l£2í!!plêiOl1m1i:4'flãm,!í~aiJ1WALDEMAR SANTINO RIBEIRO DOS SANTOS

02.Secretário '01.Secretário
IiiIVereador

OVice-Presidente
04.Secretário

ICa"rg:!tm OPresidente
03.Secretário

~Tél~fa:fi~E1(43) 567-3058

~EilJlail!i8 valdemar@~c_m~s_e_n~g~e_s_.c_o_m_.b_r ~

~p{{~. ~

~lf!!fl~ffi~ÉJ!!i'li_S_A_N_T_O 1 ill,a/(íia!\,:\1j PST

(Mâ\i'l!ijto'Aat!iliiférft~t;@í,!!~~ít~}lli'líéif:.01/01/2001 ~ 31/12/2004

fSlJxc:i;;m MASC.

tit~.iJ(43) 567-3058

• Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

SENGÉS PR, 21/01/2003.
Local e data .

b~1k.
Assinaturá do Par1amentar

http://www.cmsenfles.com.br
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CONVÊNIO DE PAR([ICIPA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SENGÉS
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO W: PR-4II02/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° I I 23/0C-BR,
celebrado ~ntre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação. de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SENGÉS, com sede na Rua Cãndida Marçal, n° 457 - Centro, Sengés-PR, neste ato
representada por seu Presidente, vereador WANDERLEI PEDRO CORASSA, resolvem celebrar o presente
Convêniol regendo-se pela Lei n.O 8.666/93 e pelas ~láusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado

. entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os s~guintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

~.

III e. ti.mular. a produção, captação e ~isseminaçã_o de infOI;nação de interesse dos legisladores brasileiros.
~e.forma a democratizar o acesso as mformaçoes necessanas ao desempenho de suas funções.,

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjuntol projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmeÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1- São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveiS à CAS~ LEGISLATIVA os bens destma1i à
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convêmo: ~

utilização no PROGRAMA
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interes e da , A
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, VIa internei,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco InteTamericano de Desenvolvimento e ao Programà das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TlV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV- cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V-

~-

VII-

VIII-

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora; disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtualdo Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações ~adastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ .

,-----"--. __. -- -,..-

o
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASALEGISLATIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATN A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

•

IX -

X-

XI -

. XII-

SENADO FEDERAL If
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar ~odos os parlament.ares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

dissemmar-e divulgar, no âmbito ,da sua estruttlra organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

incentivar o uso -dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunícar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentafés" ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~4.2.1 -. O recebimento. ~os equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termoé,P- de Aceite e Responsabihdade por representanle da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação. .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este frm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 , A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CIfSA
conforme normas e procedimentosdefinídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS ..
. . '

LEGISLATIVA

o
DflYERLEGIJ
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4,5 _Após o,periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos' e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e.legais cabíveis.

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS,a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULAOUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

~. - .'gavelm.ente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante. notificação escrita enviada com, no
~~. mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo ~ào cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fInalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa:

III - judiciabnente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equir.ntos_e

,ro~ 'ro~"~o ~OGAAMAQ'ro~""(o'~)
~.~
DM-EIllLEGIJ

---;~
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8.1 - São de.inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual:

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos -omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados e-mtermos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no DiárioOficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes frrmam o presente in
para um só fim, juntamente com as testemunhas .

duas) vias de igual teor e forma,

Testemunhas:

. Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•

mr-ERUGIJ~--~--_.,"~_.. ~., _.- -- - .- -. _.- .. '- '. - -~.~-~-~~~--~--'_.-'-_._----_.-

antor
Subs cretaria Especial do

SEPI

Carlos Mag.
Assistente d D
Programa Interl
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RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA. MUNICIPAL DE SENGÉS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador EnermaxfWinparts modelo EXS 1000W.

..... CÇ5) ,
Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
~ Sistema operacional Microsoft Windows 98;r.;;. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus. t .'

o

7
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Processo N~570,-5_
Reboca

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂL'\fARAMUNICIPAL DE SENGÉS - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, progra1llas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Càmara Municipal de Sengés:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
,_. atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

<.( 56 3058

'4.3 S6-t,;bj 63

43)56-+3058

(43' ~16:3

[ ] atestar instalação

(' treinamento

[ ] atestar instalação

~ treinamento

[)(l atestar instalação
[ ] treinamento

[XI atestar instalação
[ ] treinamento

'3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Càmara Municipal:

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70J65-900,

4 - informa se a Cámara Municipal está Sim ~Não D

5 - informa se há provedor de acesso a Sim DNão ~



Senad(\ Fede!"!.!l L"\TEHlEGIS ~_ (JJJ\.

. Rubrica _~9.t. Jo~O .\_
FORMUL4RIOIJEACEJ7>JÇAO ,E EQUlPA.iVENTOS . ~

Câmara Muniâpal

]
Munidpio;
I SENGI~S, _

Nome do Ré,pollsá,eljunto ao Programa Interlegis:
[jOANE APÃRtCCDA Vl.EfRA .
(p~s£Ga autúrizada pela Cámã.!-aque está realizando c aceite)

_, .._-.-._---_-- _-.--_- 1

A~dstência Técnica
Empre~a : T~cnico ;
I SUDOEm_===:J [.=.~...--ED-I-LS-O-N----::J

Dl>D!Teldont Comercial: .~

C::::-i's ,522-2175 I
nados do~equipnml'nlos recebid<)S: _L

(Jma lmpr~:!>sot'.!.I'-~.;t"!'8ppm i "1~ p~Tttldu h~.h /J\

/. 1. Kum. de sér.o: [=_ºQiiliB70"----Jí/ " NUM. á. tombament.: [ . ~

úB-Jl"
Um Microi:Qmputador ~~'\.hadata!\"O~~I)500/TSÓ07Jl:.:Jm256 !\1B dt JIlp.rn6d:1

{\"
1. :'<UIII. stric Cf L [--- Ó0l2i>Bis3\:; N.~rn.dOtóHlh",entó' C.- ..__~'-'--"':J

" ZJ\.
~'

Num,s~rleM;)n;'"'' i'-'---.-'-";:'()'-"'J":-"~ ,.ri.G"tC'•..•,,' 1,..,.__ .X_2SD44Í'i)SÓ6'-J'
_ '1'i') . ./.oI.~ j .. - - .~~~--~~~--_.

/JY--
E8tnbm.1ftnl,ll"E-","' OE'.pl\t~,t"1,~!:lmfntma t k~a ~quantidad~: [õõ""i'i'p~v~

,,-o

_______ •__ "' •• r.-.._'_._'•
SIM;' ~Ao I__ ~

r
I

'[.m:et.lso de SL.\1 no campo aJlttTiOí, atdbua UHI ,;;;ont:eitu.

~------.-- .-.....-..-----.----~- -._._-~"".--i
..._.__ .._-_._ ...._~._._._ ,_._~

(ColOQUE:neste carona ~of.ia~G~ \,1form~ções Oí.i~você aC:1e importat'!te cltGr G'.)bre~i~~difi,~~,;:cad&Senco;",v~.ôas a ~.esí.,,~rtoda
ínstel!.çê:.ô e'etue.da e/':.',;.x!'.d;~je~futllr.;:s de funciontmén~c dO .a'!lbiehtt~:; .
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N" 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

Conveniado, Vere3doT Claudiney Aparecido de Almeida, Presidente
da C~ Municipal de Santa Cecilia do PavãCl-PR.
ESPECfE: Convênio n'; PR-4108712003 - INTERlEG1S, celebrado
emre (I Cemro de Informãrica e ProcesSllITIet<.tode Dados do Sena.d!:l
Federal - PRODASEN, atuando como órgão becutor do Programa
lnU'l'legis e a Câmara Municipal de Santa Cruz do Monte Casre\o-PR;
OBJETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progr.una Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25. da Lei n° 8.666, de 2IKJ611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSlh'ATURA: 23fQ7/2003; VIGÊNClk A partir da data
de assinatura, co"! vigência equivalente ã duração do Programa In-
tcrlegis: SIGNATARJOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Rosalvo Mendes de Araújo, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Santa Cruz do Monte Castelo-PR.
ESPECIE: Convênio n~ PR-41050f2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o emlro de Infomtâtica e Process;nnento de Dados do Senado
FeCeral - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Prognuna
fnterlegis e a Câman Municipal de Santa Helena-PR; OBJETO: Es~
UIbeleeer e ~la:.- a participação da C&lI Legislativa no Prog;arna

r:~~~~trL02A2~~&'~~~~,~~ ~~~,:;AD'Ãl:'D~
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA, A partir da data de &-
sinarura, Çllm vigência equivalente à ~ do Progiama lnterlegis;

-, ~". '>"SIGNATARIOS:- Peli> Senado Federa! - PRODASE~ - Exmo. Sr."
£. '.< . '. Mârio Lucio La="da de Medeiros.' Diretor-Executivo; Pelo Con-
"',<:~.- . váUádo, Vereador Elder.Albmo B<lff, Presidente da Câmara Mu-
- - '"' 'ríicip;tl de Sama Heler.a--PR.

ESPECIE: Convênio nO: PR--4113&f2oo3, INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~, atuando como órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Câmala Municipal de Santa Maria do Oeste-PR: OS,
~O: Estabelecer e regular a participação da Casa l.egislatr •.a no
Programa I=!egis; MODALIDADE: 'Nos termos do disposto no
ArL 25, da Lei nO 8.666, de 211001993. betp. como:suas alterações;
DATA DE ASSINAl1JRA: 2610812003; VIGENClA: A panir da data

~~~~S%~~Á~Õt~el~Si=F~R~D~~:a ~~~
.mo. Sr. Petrõnio BaIbosa Uma Carvalho, Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador AdemiT Jose Santos de Souza, Presidente da
~ Municipal de Santa Maria do Oeste-PR.
ESPECIE: Convênio rf: PR--41107/2oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centre de Informática e Processam.enw de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Santa Manana-PR; OBJETO:
Estabe1<xer e regula:.- a participa~o da Casa Legislativa 00 Programa
lntetlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 211(l6f1993, bem.como ruas altefaÇÕeS; DATA DE
ASSINATlJ"RA, 26i0&f2003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. ç.orn vigência equivalerrte à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feda-ai • PRODASEN ' Exmo. Sr.
Peuõnio Barbosa Urna Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo COllve-
oiado. Vereador loão Carlos Massan. Presidente da Câmara Municipal
de ~ Ma:iana--PR.
ESPECIE: Coovênio o': PR--4I09212003 - Tl\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processi'!"eIlto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sarno Antônio do Sudoesre-PR;
OBfETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00
Programa I=legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
ArL 25, da Lei n° 8.666, de 21f06l1993. be:p como SIIlISalteraçÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 2310712003; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, COIl) vigt'ncia equivalente à duração do Programa [n-
terlegis; SIGNAT AR[OS: Pelo Senado Federal . PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execuri,'o; Pelo

•

. Conveniado. Vereador Heitor Ro(higue5. Pmictente tia Cãma..•••.~u-
nicipal de Santo Antonio do Sudoeste-PR.
ESPÉCIE, Convênio n', PR-4106512002 - lNTERLEGIS, celebr3lkl
entre o Centro de Informática e Pr~lo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Execu:or do Programa
L,terlegis e a Cãrruua Mu.-ricipal de S=o lnácio-PR; OBJETO, Es-
labeleçer e regular a participação da Casa Legislativa no Prog;arna
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993. bem~cmno sua.; alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; V[GENClA: A partir da data de as-
sinanra, çorn ."Ígência equivalente a duração do Progr3ll1a Interlegis;
SIGNATAR!OS: Pelo Senado Fe<kral • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LiJcio LaceTda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Barista dos Santos, Presidente da Câmara
Munjcipal de Santo lnácio-PR.
ESPECIE: Convênio n': PR--4113012002 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãt:ica e Processamento de Dadns do Ser.ado
Federa.! - PRODASEN, atuando como ÓIgâo Ex=or do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de São João-PR; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programll
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da

';1s~~u~~:el3'!o~hllxSt,tmÊ~~~~=<;:;~;T~~:
sinarura, fOm vigência equivalente ã duraçào do Progrnrna Irrter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Peminio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Execurivo; Pelo Com'e-
niulo, Vereador João Angelo Longo OeOOsrini. Prl'Sidente da Câmara
~Iunjcipal de São João-PR.
ESPECIE, Convênio nO: PR-4105V2oo2 - INTERl.EG1S_ celebrado
entre o Centro de Informática e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓIl!ão Executor do Programa
lmerlegi~ e a Cãrnara M\lIIicipal de São JÕTge o:!olvai-PR; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislatin no Programa
lr.terlegis; MODAUDADE: Nos le'rmOS do disposto no Art. 25, da

~j n° 8.666. de 2110611993. bem CIlmo suas alteraçÕeS; DATA DE ESPÉCIE: Convênio nO: PR--4I088/2003 _ mIERLEGlS. celelr.ado
ASS~ATURA: 3I/{l712002; VIGÊl"ClA: A partir da data de as- entre o Ütt1.tro de Informática e Processarnmto de Darlos do Senado
sínalUra. çorn vigência equivalente a &.rração do Programa Interlegis: Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execu:or do Programa
SIGNATAR1OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr. Interlegis e a Càrrulra Municipal de Siqueira Campos-PR; OBJETO:
Mário Lúcio Larerda de Medeiros - D4-etor,Executivo; Pelo Con. Estabeleeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
veniado, Ver=jor Edilson Pavoni. Presidente da Câmara Municipal In~legis; MODALIDADE, Nos termos do dispoS1o no Art. 25, da
de São Jorge do !vai-PRo Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem como suas a1~ DATA DE
ESPÉCIE, Convênio nO; PR--4105312002 • INTERLEGIS, celebrado ASSDlATURA: 0V0612003; V[GENCIA: A partir da data de as-
entre o Centro de Inforrnâtica e ProcesSilment.-> de Dados do Senado sinatura. çom vigência equivalente à duração du Programa Interlegis;
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executer do Prog:ra:na SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. S~
[nterlegis e a Cãma.•••.Mur.icipal de São losé das Pa1meiras-PR; OB- Mãr:'0 Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exew!ivo; Pelo Coo-
J£1O: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no veniado, Vereador João Aparecido Rodrigues, Presidente do Câmara
!'rogJoma lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermcs do disposto no Municipal de Siqueira Campos-PRo
ArL 25, da Lei n' 8.666. de 21/06/1993, bem corno sua.s alterações; ESPECIE: Convênio rf: PR-4113112003 - Il\íERLEGlS, celebrado
DATA DE ASSINATURA: 311Q712001; V1GÊNCl-\, A partir da data entre o Cenlro de Informática e Processamento de Dados rio Senado
d' . _. . alen ' d - do P In Federal - PRODASEN, atuando como Õrgão Executor do Programa.
;1:~~~ÁR~8~~e~~oteF~ ~ROD.r;;~"':'" Ex~ Inler1egis e a Câmara M\lIIicipal de Su1ina-PR; OBJETO: E~tabd=
mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo e regular a participação da Casa. Legislativa no Prog:rmna lntel"legis;
Conveniado. Vereadora Guisla Darlene :'>luller Salvador. Presidente MODALIDADE: 1"05 termos do disposto no Art 25, da Lei n° 8.666.
da Câmara Municipal de São José das Palmeiras-PR. de 21/Q6/1993, be:rn como mas alfeJa<;ÕeS;DATA DE ASSINATURA:
ESPÉCIE, Convênio nO, PR--41054/2oo2 _ I~TERLEGlS, celebrado 23/{17nOO3; VIGENClA, A partir da data de assinatura. ~rn ,igêncill
entre o Centro de Informáric.a e PrOCes5a='11to de Dados do Senado equi\-oaJente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARlOS, Pelo
Federal _ PRODASEN, atuando como ~ E~=r do Progra:r.a Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SI. Pelrônio Barbl)sa Lima
Inrcrlegis. ea Câmara Municipal de São Miguel do 19uaçu-PR: OB- ,"~=.D=~&riC~~'? ~;;àl~~'~clielln;i~ ,Ma:.;,",.. ;""_":'_~ .~ :'~':'
IETO:: Estabelecer e 'reguIa:r_ a Participação da 'Casa Legislativa no
Progr;1ma Iriterlegis;.MODALmADE,'Nos .termos do disJXlsto no:. . :. ' -,., ,-,-"..~I.-~_.',-'-"'~<-:"',.,-
ArL 25, da Lei nO 8:666. de 2110611993, betp como suas alterações; ;.;':~tn~~nv~:~~.:Jn~~~:~:=~~~~'d~k=
DATA DE ASSrNATURA: 31/{17/2002; VIGENClA, A paJtir da data Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa

:1~~~Á;;8t~el~i:=~:=~R'{)D~~~ E~: Interlegis e a Câmara :-.1unicipal de Tarnarana-PR; OBJETO:: Es-
tabelecer e ~Iar a participação da Casa Legislativa no Programa

mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Dire".or-Executivo; Pelo Interlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposto no Art '25, da
Omveniado, Vereador Daniel Ghellere, Presidente da Câmara Mu- Lei n° 8.666, de 21106119'93, bem como su:as alterações; DATA DE
niciP!J1 de São Miguel do 19uaçu-PR f ASSINATURA, 31107n002: VIGEI\ClA: A partir da data de as-
ESPECIE: Com'emo n": PR-4116212003 - INTERLEGlS, celebrado sina=, 50m vigência equivalerlte à duração do Programa lnterlegii;
entre o Centro de lnformãtic.a e Processarr.ento de Dados do Senado SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. SI'.
Federal + PRODASEN, amando corno órgão Executor do Prograrr.a Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Direter-Execurivo; Pelo Cori.
Interlegis e a Câmara Municipal de São Tomé-PR; OBJETO: Es- veniado, Vereador Amlldeu de 01iveil1l Lima. Presidente da Câmara
tahe!ecer e regular a participa00 da Casa Legislari •...a no Programa Municipal de Tamarana PRo
Interlegis; MODALmADE: Nos termos do disposw no ArL 25, da ESPÉCIE: Convênio n'; PR-41055i2002 _ Il'<TERl.EG~, 'celebradó
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem ,como suas alterações; DATA DE entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados lLl Senado
ASSINATURA: 30.10912003; VIGENClA, A partir da da1a de as- Federal _ PRODASE},', :atuando como ÓIgâo Executor do Progra:na
sinanrra., 50m ,igência equi ••.alente à duração do Programa Interlegi5; lnteriegis e a Cãmara Municipal de Tamboara.PR; OBIETO: Es-
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASE~ - Exmo. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Petrõnio Barbosa Lima Car •..alho- DiretQr-Execum"O; Pelo Com.e- Irrterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
niado. Vereador Erivaldo da Cruz, Presidente da Câmara Municipal Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
de São Tomé-PR. ASSINATURA: 11/{I712002; VIGENCIA, A partir da data de as-
ESPÉCIE: Con ••.emo nO: PR--4116312003 - INTERLEGlS, celebrado sinatura. çom vigência equivalente ã duraçãD do Programa (nterlegis;
entre o Centro de Informáric.a e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - Exmo. SI'.
Federal - PROOASEN, iI!\IaIldo corno órgão Ex=r do Prograrr.a Mário Lúcio Lacerda de ~iedeiros - Diretor-Executivo; Pelo Coo-
lnterlegis e a Câmara Municipal de Sa.<l..'H!i-PR;OBJETO: EsUlbe- veniado. Vereador Sebastião Brito, Presidente da Càmara Municipal
leca e regular a participação da Casa Legislativa 1'10 Programa In- de Tamboara-PR.
terlegis; MODAUOADE: Nos termos (lo disposto no Art 25. da Lei ESPÉCIE, Cominio n': PR-4105612002 - lNTERLEGlS, C{:lebrado
nO 8.666, de 21f061199J, bem como suas alterações; DATA DE AS- entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
SINATURA: 30fl)9i2003; VIGÉNClA: A partir da Cala de assinanra. Federal -PRODASEN, atuandn como órgão Executor do Programa
oorn vigência arJivalente à duração do Programa lnterlegis; SIG- 11l',.l'I'legise a Cãmara Municipal de Terra. Boa-PR; OBJETO: Es--
NATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEX _ Exmo. SL Pe- labelecer e reguiar a participação da Casa Legislativa no Programa
lrõnio Baroosa Lima CarvaJho-. Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, lnter1egis; MODALIDADE: Nos terrrlO5 do disposto no ArL 25. da
Vereador Jose Aparecido da Sillla, Presidente da Câ:nara Mu::ricipal Lei nO 8.666, de 2110611993, bem ,como 5IIas alterações; DATA DE
de S(Il1lIldi.PR. ASSINATURA: 1911212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
ESPECIE: Convênio n': PR-41l4512D03 _ INTERLEGlS, celebra6J sinatma, çom vigência equTvalerr.e à ~ do Programa Interlegis;
entre o Centro de lnformiric.a e Processãmento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ SL
Federal _ PRODASEN, atuando ;;orno órgão Ex=or do Programa Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Dirctor.Executivo; Pelo Con-
fnterlegis e a Câmara Municipal de Saudade do 19uaçu.PR; OBJETO: "miado, Vereador João Batista de Matos, Presidente da Càrnara Mu--
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa nicipaJ de Terra. Boa-PR.
Inkrlegi$: MODALIDADE: Nos letmos do dispo<;lo no Art. 25, da ESPÉCIE, Convemo n" PR-4105712002 - I""TERl.EGlS, celebrado
Lei n° 8,666, de 21106/1993. bem romo suas alleraçõl'S; DATA DE entre o Centro de Infotmática e Processamento de DadO$ dI) Senado
ASSINATURA: 04109/2003; V[GÊNClA, A partir da daIa de as- Federal - PRODASE:'<, atuando corno órg!o Execuror do Programa
sinatura. com vigência equi,.a1enre à <hnç!o do Programa Interlegis; Interlegis e a Câ.'7lara Municipal de Terra Rica-PR; OBJETO: Es-
SIG:'<ATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Euno. SL tabelecer e regular a participação da C&a Legislativa. 00 Progra:na
Petrônio Balbosa Lima Carvalho _ Diretor-E.~ecurivo: Pelo Come- lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
niado, Verelldor Arlindo Faust. Presidente da Câmara ~lunicipal de Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE

Sa~e.doJguaÇ!l-PR. ~=-~'ig~/:;'~I~~Et~ ~~~dal~:Ieg~~
;;:;~I~~n~':;;"~~f;::ti~~I:~:3~~JEde~:';'d~k~~ Slm,ATARIOS: Pelo Serndo Federal. PRODASEN - hrno. Sr.

Federal - PRODASEl'oJ. atuando como Órgão Ex=or do Progra:na ~~~~t~~:r.U~l=~ GO~~e:'~~E~l:~ ~lC~~
Interlegis e a CãInara Murncipal de Seng6-PR:OBJETO: Estabelec.er Municipal de Terra Ric.a-PR.
e reyular a participação da Casa Ll"Jislativa no Pr;:.grarna lnterleglS; ESPEClE: Com'ênio rf: PR--41l0912003 _ DlTERl.EGlS, celebrado
MODALIDADE: "'os termos do disp,mo no Art. 25. da Lei n' 8_&>6, enlre o Centro de Informática e ProcesSjlfTlerrto de Dado!; do Senado
de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATliRA: Federai _ PRODASEN, an:ando corno Orgão Executor do l'rogr.tm:l
30/0912003; VIGÊNCIA: A pa."lir da ri=. de assinatura. c;om vigência Interlegis e a Càmara Mw.icipal de Tma Roxa-PR; OBJETO, Es-
equivalente a dlJt1lÇão do Pr~a Ime.-legis: SIG:'I:ATARIOS, Pelo tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no l'rograrna
Senado Fedel"al . PRODASEN - Exmo. Sr. Petrór:io Barbosa Li:na Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25. da
Can<ilho- Direror.Executi,.c; Pelo Con'-eniado. Vereador W.meerlei Lei o' 8.666, de 21106/1993, bem ,como suas alreraçõe5: DATA DE
Pedro Corassa. Presidente da câiTIiiã MUii.iCipal-de'Sengés-PR.' ASSTNATIJRA: 26.IJJ812003; VIGENClA: A partir da data de as.
ESPÉCIE; Conveoio nO: PR--41051/2002 - INTERLEGIS, Celebr.:ulo sinatura. 50m ~igênciJ.equivalente à duração do Programa In!erlegis:
entre o Cen= de Infonnátic.a e Processamento de nadcs do Sen.ado srGNATARlOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN • £uno_ Sr.
Fed"""] • PRODASEN, atual1do corno órgão Executor do Prop.a Perr6nio Barbos:l Lima Carvalho _ Diretor.Execuri.-o; Pele Conve-
Inlerlegis e a Câ:nara Municipal de S«.anópolis-PR; OBJETO: Es- niado, VerE'lKlor Ivan Reis da Silva, Presidente da Câmara :-"lllnicipaJ
tabelecer e regular a participação da Casa ~gisrw,,, no Prograrr.a de Terra Roxa-PR.
Intalegis; MODALIDADE: Nos tenr.cs do disposw no ArL 25, da ESPÉClE: Con,inio n': PR--4105812002 - 1:,--rERLEG1S. celebrado
Lei rf 8.666. de 21106/1993, bem romo suas alterações; DATA DE entre o Centro de Infotmâtica e Proces~ento de Dados do Senado
ASSINATURA: 2410912002: VlGENCl.l,,: A partir c!a data de as- Federal _ PRODASEN, atuando como 0rg30 Executor do Progr;rna
sinatura. 5011'.'''Ígêncill equi.'alente ã duração do Programa Interlegis; Interlegis e a Câmara Municipal de Tomazina-PR; OBJETO: Es-
SIGNATARIOS, Pelo Senado fed."-,,J - PRODASEN . Exmo. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa LeglSlati,,, no Programa
Mãrio Lúcio Llcerda de Medeiros _ Direwr.Execurivo; Pelo Con- lnteriegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no ArL 25, da
veniado, Vereador Adernar Marques de Souz:a. Presidente da Cârnal'll Lei nO 8.666, de 21/0611993. bem.como suas altera.çõe:;: DATA DE
Municipal de SerL1I1ópolis-PR. ASSINATIJRA, 19108/1002: VIGENCIA, A partir da dat1 de as-
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Folha N' ,Q~(
Processo N' S05! c3-Q

LRubricaSENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não. só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~'.:Úr,':,-,~,:~_~.•r.~.._..•_.......... ".~,~ 't .._
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Sengés
Rua Pref. Daniel Jorge, s/n°
Sengés - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NATAIRE
-'NATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sengés
Rua Prel. Daniel Jorge, sin°
Sengés - PR
84220-000

UF PAis I PAYS

J
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOJ

DPRIORITARIA / PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR Df~CLAR~

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE lIVRATION UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATIONJpv~ ..

àz; ~~-Ç>~
N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAo DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

~
NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

k
4" -4SS. ~-?)-'I-o
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75240203-0 FC0463f 16
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I. ~l~"

ASSINATURA 00 RECEBEDOR f SIGNATURE OU R~CEPTEUR
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